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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº 13 025, de 18 de janeiro de 2021

(Ratifica, no âmbito do Município de 
Votuporanga/SP, os termos do que 
dispõe o Decreto Estadual nº 65.460, de 
08 de janeiro de 2021 e seu anexo III)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando a última atualização do Plano São Paulo 
de Retomada Consciente, nos termos do Decreto Estadual nº 
65.460, de 08 de janeiro de 2021, que alterou os Anexos II e 
III do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020;

Considerando a reclassificação da DRS-XV – São José 
do Rio Preto/SP, para a fase “2”- Laranja do Plano São Paulo 
de Retomada Consciente, ocorrida no último dia 15 de janeiro 
de 2021;

Considerando a deliberação do Comitê Gestor de 
Enfrentamento à COVID-19, instituído no Município pelo 
Decreto Municipal nº 12.980, de 07 de janeiro de 2021, após 
reunião realizada em data de 15 de janeiro de 2021.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ratificados no âmbito do Município de 

Votuporanga/SP, os termos do que dispõe o anexo III do 
Decreto Estadual nº 65.460, de 08 de janeiro de 2021, na fase 
“2” – Laranja, que faz parte integrante como anexo I deste 
decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo
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DECRETO  Nº 13.026, de 18 de janeiro de 2021
(Designa Leandro Vinicius da Conceição 
para responder como Diretor do 
PROCON)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder como Diretor do 

PROCON, Leandro Vinicius da Conceição, RG n.º 23.873.000-
1, CPF n.º 276.018.788-80, a partir de 18 de janeiro de 2021, 
nos termos da Lei Complementar nº 84, de 22 de junho de 
2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 18 de 
janeiro de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andréa Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Edital de Chamamento Público
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 SEASO

A Secretaria de Assistência Social, por meio da Comissão 
de Seleção da SEASO, instituída pelo Decreto Municipal Nº 
13.003/2021,considerando o exame das propostas recebidas, 
e com esteio noEdital 002/2020 SEASO, divulgao resultado 
preliminar das propostas,na seguinte ordem de classificação 
das Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, obtida a partir 
de critério identificado no item 9 do Edital supracitado:

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N º 002/2020
PROCESSO Nº 16/2020 – POSC

SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA PES-
SOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP
CLAS. ORGANIZAÇÃO CNPJ PONTUAÇÃO

1º
Assoc. Frat. Da União de Pais e Amigos 
das Crianças Especiais – RECANTO TIA 
MARLENE

01.053.700/0001-07 7,0

2º
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE de Votuporanga

45.116.030/0001-00 10,0

3º
Instituto do Deficiente Áudiovisual de 
Votuporanga - IDAV

02.197.500/0001-24 10,0

Votuporanga, 18 de janeiro de 2021.
Meire Regina de Azevedo
Secretária Municipal de Assistência Social

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020 SEASO
A Secretaria de Assistência Social, por meio da Comissão 

de Seleção da SEASO, instituída pelo Decreto Municipal Nº 
13.003/2021, considerando o exame das propostas recebidas, 
e com esteio no Edital 003/2020 SEASO, divulga o resultado 
preliminar das propostas, na seguinte ordem de classificação 
das Organizações da Sociedade Civil – OSC’s, obtida a partir 
de critério identificado no item 9 do Edital supracitado:

EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO N º 003/2020
PROCESSO Nº 17/2020 – POSC

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS (SCFV)

CLAS. ORGANIZAÇÃO CNPJ PONTUAÇÃO

1º Casa da Criança de Votuporanga 45.163.920/0001-69 10,0

2º
Associação Beneficente Caminho de 
Damasco

72.962.152/0001-86 9,0

3º Centro Social de Votuporanga – Sede 72.961.519/0001-47 10,0

4º
Centro Social de Votuporanga – 
Pozzobon

72.961.519/0001-47 10,0

5º
Centro Social de Votuporanga – 
Simonsen

72.961.519/0001-47 10,0

6º Associação Beneficente Irmã Elvira 72.954.852/0001-29 7,0

7°
Associação Beneficente Irmão Mariano 
Dias

49.074.222/0001-48 9,0

8º Comunidade São Francisco de Assis 59.857.490/0001-90 7,0

9º Lar Beneficente Celina 49.073.265/0001-09 9,0

10º Lar Frei Arnaldo 56.364.516/0001-70 6,0

Votuporanga, 18 de janeiro de 2021.
Meire Regina de Azevedo
Secretária Municipal de Assistência Social



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br
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